PARECER Nº                   , DE 2026.

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 11, de 2025.

                                De autoria do Deputado Reis, o incluso Projeto de Decreto Legislativo nº 11, de 2025, propõe a sustação dos efeitos da Portaria DPME nº 003, de 24 de março de 2025, da Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo – DPME, que institui a Tabela de Locais e Atividades insalubres para a carreira da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 

                                 A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, para conhecimentos das Senhoras e Senhores Deputados, não tendo sido objeto de emendas ou substitutivos. 

                                 No curso do processo legislativo correspondente, a matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua análise nos estritos termos de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, onde fomos designados, pelo Presidente deste Órgão Técnico, a prolatar parecer na qualidade de relator. 

                                  Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, nos termos do artigo 21 da Constituição do Estado, e sua iniciativa se encontra em consonância ao que estabelece o inciso IX do artigo 20 da Carta Paulista, conferindo competência exclusiva à Assembleia Legislativa sustar atos normativos do Poder Executivo. 

                                    Isto posto, no que compete a esta Comissão opinar, concluímos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 11, de 2025, de autoria do Deputado Reis.  

Favorável, pois, é o parecer.

Sala das Comissões, em

Deputado Delegado OLIM

Relator
